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' - ·, 

·I· Gabinete do 
.j. Prefeito 

'· . 

TERMO D.~ HOMOLOGA·ÇÁO 

. 

"1Jispõe sobre .R,atificaçáo de ·PREG.ÃO de 
·Licitação e dá outras providências" 

O Exm 0
• Sr. JOSÉ DELCICLEY PACHECO VIEGAS , Prefeito Municipal de 

Melgaço , Estado do Pará, no u so de suas atribuições legai;l que lhe são conferidas 
pelo artigo 6 7 da Lei Orgânica do Mun~cípio e no's~. termos da Lei 
n ° 8.666/93 e suas alterações e, 

CONSIDERANDO o que 
2018.0525 .1 155/SELIC -PMM, 

RESOLVE: 

; . 
cori;Jta ' ·, do Processo 

•: 

' ~ ·~ :: 
Administrattv'tl - n ° 

. ' ' ' ' • • ~ ~I 
Art. 1° - RATIFICA::Et a licitação ·.na t.o,odaliqade Pregão · n~ PP-

021/20 18/SELIC-PMM' fundamentado .n,o artigo .25, ütciso rr, C/ C artigo 13 ,. Inciso 
' . . . 

ri;. da Lei Federal n °. 8.666/93, cujo objeto é a aq,ufsiÇão. ,· · . . ·, . 

Art. 2°- HOMOLOGAR a ~ecisão da: Ó omisi~· que DECLAROU IN'EXIGÍVEL. 
o objeto do certame ao licitante: . ~ ... ' 

I ' 

§ 1° - JESUS DE N C. ·CORR~A --COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-~ME , cuja 
proposta final de R$ 43 7.170,00 (quatrocentos e .. ~rinta e sete mil, cento e setenta 
reais) , foi classificada, pelos seus respectivos iteris . . . -- · 

§ 2° - R C A DIST.RIB. DE PROD ... HOSP1'I:ALARES E COM . EQP. DE 
INFORMATICA EIRELI., cuja proposta finaLde R$ 112.8.~Q,OO (Cento e doze mil , 
oitocentos e trinta reais) , fdi olassificada, pelos seus respectivos itens. 

Art. 3°- Determinar à SECRETARIA JY):UNICIPAL DE,_SA ÚDE as providências 
cabíveis para o cumprimento deste termo. · >. • . - • 

Art . 3°- Deter:rp_inar ao Serv.iço de Orçamento e ContabPPidade a emissão do 
respectivo Empenho e Ordem .d.e Pagamento. 

Art. 4° - Este Termo de ]j.atificação de PREGÃO entra em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE . 
• • ·. t 

Gabinet~ do Prefeitb Municipafd·e Melgaço, aos 27 Junho ~e 29_.1~ . .. . • . 

~ . . 

JO'SÉ D·E-LCI~~E''Í-' .PACHECO VIEGAS 
.· 

. . . ·· . 
· ' . ' Prefeita Ml-!Iiicipa.J 

Registrado e publicado nâ: ·dat'a s-q.p~a no-s ter!J?-os do Ca.pu.t do art . 89 da Lei · 
Orgâ:n,ica Municipal. .. . 

,· 
.. 
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